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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL DISPENSA Nº 047-22DP-PMG CONTRATO Nº 122-22DP-
PMG - SUPERMERCADOS LEIMAR LTDA

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESCISÃO CONTRATUAL - JÚLIA LIMA DO NASCIMENTO SANTANA

RESCISÃO CONTRATUAL - LUCIMEIRE SANTOS DE JESUS

TERMO ADITIVO - AUGUSTO FERNANDES

TERMO ADITIVO - CARLOS ANDRE DE SOUZA ARAUJO

TERMO ADITIVO - IGOR DE ASSIS COTRIM DA SILVA

TERMO ADITIVO - MARCELO BALLERONI
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

 

LEI Nº 1.455 DE 10 DE JUNHO DE 2022  

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 

crédito interna junto à Caixa Econômica Federal S/A, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, Estado da Bahia, faz saber 

que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 

junto a Caixa Econômica Federal, em nome do Município de Guanambi, operação 

de crédito interna, até o valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), no 

âmbito do programa Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento (FINISA), 

destinados à pavimentação de logradouros públicos, construção de estação de 

transbordo, estruturas básicas para CEASA e Hospital Municipal, 

construção/ampliação de unidade de saúde, construção de escola rural, sede das 

secretarias municipais e do SAC Municipal e construção de área gastronômica na 

Praça Henrique Pereira Donato, observada a legislação vigente, em especial as 

disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2º - Para garantia do principal e encargos, fica o Poder Executivo 

autorizado a ceder ou vincular, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro 

solvendo, as receitas a que se referem os artigos 156, 158 e ao inciso I, alínea “b” 

e parágrafo 3º do artigo 159 da Constituição Federal, ou outros recursos que, com 

idêntica finalidade, venham a substituí-los. 

§ 1º - Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos 

previstos no caput deste artigo, caberá à instituição financeira especificada no 

Contrato, promover a transferência dos recursos cedidos ou vinculados no 

montante necessário à amortização da dívida, na forma e prazo previstos em 

contrato. 
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§ 2º - O Poder Executivo providenciará o empenho e consignação das 

despesas no montante necessário à amortização da dívida, nos prazos fixados no 

termo contratual para cada exercício financeiro correspondente, até o seu 

pagamento final. 

§ 3º - O pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos 

da operação de crédito serão debitados em conta corrente mantida na Caixa 

Econômica Federal, onde serão efetuados os créditos dos recursos no montante 

suficiente ao pagamento da amortização e demais encargos até a quitação total da 

dívida. 

§ 4º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta 

Lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, 

nos termos do inciso II, parágrafo 1º, do artigo 32 da Lei Complementar 101/2000.  

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as 

alterações orçamentárias relativas às aberturas de créditos adicionais, especiais e 

suplementares necessários à realização do projeto com os recursos provenientes 

da operação de crédito ora autorizada e das despesas relativas à amortização do 

principal, juros e demais encargos dela decorrentes. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, BAHIA, em 10 de junho 

de 2022. 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito Municipal 
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de 2022. 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.456 DE 10 DE JUNHO DE 2022 

 

“Isenta o comércio ambulante do 

pagamento de tributos municipais, 

em eventos realizados pelo Poder 

Público Municipal, até 31 de 

dezembro de 2022, e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção de tributos municipais ao 

comércio ambulante, que recaia sobre autorização de licença para atuarem em 

eventos realizados pelo Poder Público Municipal, até a data de 31 de dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º.  Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

10 de junho de 2022.                                        

                            

 

  Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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  Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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 LEI Nº 1.458 DE 10 DE JUNHO DE 2022 

 

 “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

abrir Crédito Especial na LOA para o 

exercício de 2022 e dá outras 

providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de 

R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) na LOA 2022, Lei Municipal nº 1.408, de 15 de 

dezembro de 2021, criando Elemento de Despesa e fonte de recurso na Ação 

(Projeto/Atividade), conforme abaixo:  

 

UNIDADE: 06.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

AÇÃO 1.008 - ABERTURA, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS 

FONTE DE RECURSO: 90 – OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA 

449051 – Obras e Instalações                                     R$ 20.000.000,00 

TOTAL :                                                                                                           R$  20.000.000,00 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da abertura do credito especial de que trata o art. 1º 

desta Lei, serão cobertas com recursos de que trata o art. 43, § 1º, Incisos II, III e IV da Lei 

4.320/64. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, BAHIA, em 10 de junho de 

2022. 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito Municipal 
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C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

 

DECRETO Nº 920 DE 09 DE JUNHO DE 2022 

 

“Dispõe sobre a descentralização de 

atividades administrativas que 

envolvem organização e 

funcionamento das Secretarias 

Municipais, e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em especial o 
seu Art. 61, parágrafo único. 
 
 

DECRETA 
  

Art. 1º. Ficam delegadas às Secretarias Municipais de Educação e Infraestrutura 
praticar todos os atos de administração necessários a sua operacionalização, 
organização e funcionamento, ressalvados os atos de nomeações e exonerações 
de cargos públicos comissionados. 
 
Parágrafo único – Dentre essas atribuições delegadas, estão os procedimentos 
licitatórios, específicos das respectivas secretarias, em todas as suas fases, 
devendo apenas ser precedido de autorização do Chefe do Poder Executivo. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 
em 09 de junho de 2022. 
 
 
Nilo Augusto Moraes Coelho 
Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

DECRETO Nº 921 DE 10 DE JUNHO DE 2022 

 

“Dispõe sobre a proibição da comercialização ou 

fornecimento de bebidas, alcoólicas ou não, ou qualquer 

outro item, em recipientes de vidro, por ocasião da 

realização de eventos públicos no Município de 

Guanambi.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais; e 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de estabelecer normas que previnam 
transtornos e acidentes relacionados às atividades de comércio ambulante em 
espaços públicos, no período de festividades em que a Prefeitura de Guanambi, 
através da Secretaria de Cultura promoverá, resolve determinar que: 
 
Art. 1º.  Fica proibida a venda de alimentos e bebidas em recipientes e/ou  
embalagens de vidro, nos espaços públicos em que a Prefeitura de Guanambi 
promoverá festividades em geral. 
 

I. Ficam os comerciantes ambulantes proibidos de: 
a) Obstruir vias; 
b) Exercer suas atividades na praça, com isopor e carrinhos de mão; salvo 
nos locais determinados pela municipalidade.  
c) Exercer suas atividades em frente aos acessos à garagens de imóveis, seja 
residencial ou comercial. 

 
Art. 2º.  Deverão os comerciantes ambulantes seguir as orientações dadas 
pelos Fiscais de Serviços Urbanos, Polícia Militar e a Superintendência de Trânsito 
que estarão atuando nos períodos de festividades, nos turnos matutino, vespertino 
e noturno, a fim de se manter a ordem e segurança em relação à referida atividade 
comercial, sob pena de serem adotadas as medidas legais cabíveis. 
 
Art. 3º.  O comerciante, ou a pessoa, que for flagrado vendendo ou portando 
bebidas em recipientes de vidros, nos espaços públicos das festividades, será 
responsabilizada civil e criminalmente, nos termos da lei, bem como sujeito a 
indenizar a vítima pelo dano causado. 
 
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 
em 10 de junho de 2022. 
 
 
Nilo Augusto Moraes Coelho 
Prefeito do Município de Guanambi 
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 
em 10 de junho de 2022. 
 
 
Nilo Augusto Moraes Coelho 
Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4301 
 

 

 

PORTARIA Nº 02 DE 09 DE JUNHO DE 2022 

 

 
“Dispõe sobre designação de 

servidor público municipal e 

estabelece outras providências.” 

  

 

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

 

     R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º. Designar a servidora LILIENE DE LIMA ALVES MONTALVÃO, ocupante 

do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Governo, para 

exercer suas atividades na Secretaria Municipal de Educação – Escola Dr. 

Beneval de Castro Boa Sorte, com ônus para a secretaria de origem. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 08 de junho do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, em 09 de junho de 2022.  

 

 

 

Robério Sílvio Moraes Cardoso Filho 

Secretário Municipal de Governo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763  

 

PORTARIA Nº 020 DE 03 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

“Concede a Licença Ambiental Simplificada, válida 
por dois anos, a Couto e Lima Comércio de 
Combustíveis LTDA”. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, 
“Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento 
das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 
4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único da Resolução 4.579 de 06 de março de 
2018. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do 
artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento da 
Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro 
de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, da Lei Municipal nº 
1.107 de 19 de abril de 2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade 
com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no processo 
SEMA/DEMARH/TEC/021/2022, com parecer técnico favorável ao pleiteado. 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Conceder a Licença Ambiental Simplificada LS-010/2022, válida por 02 (dois) anos ao 

Couto e Lima Comércio de Combustíveis LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.881.820/0001-40, com 

endereço Rua José Vieira Costa, 65, Bairro BNH, CEP 46.430-000, para a atividade de comércio 

varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, com coordenadas 

geográficas: 14º12’22.65” S – 42º47’38.23” O mediante o cumprimento da Legislação vigente e 

dos condicionantes: 

 

I. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado ao 
DEMARH(*) e conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT para postos 
combustíveis; 

II. Efetuar a operação de descarregamento de combustíveis através do sistema de descarga 
selada. Prazo: Imediato; 

III. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis permanentemente 
limpas e secas, bombeando imediatamente para os tanques, os combustíveis que 
eventualmente derramarem quando do descarregamento. Prazo: Imediato;  

IV. Operar adequadamente o SAO – Separador Água/Óleo, o conjunto de canaletas e caixas 
separadoras devendo ser coletado periodicamente o óleo retido, enviando-o para 
reciclagem e apresentar o manifesto do resíduo coletado, bem como, a licença ambiental 
da empresa responsável pela coleta e destinação final. Prazo: Imediato; 

V. Realizar a segregação das embalagens de lubrificantes que são comercializadas no 
empreendimento, armazenar as embalagens em recipientes impermeáveis e encaminhar 
as mesmas para uma empresa devidamente licenciada para o recebimento destas 
embalagens. Prazo: Imediato; 

VI. Apresentar ao DEMARH(*), o cadastro técnico federal de atividades potencialmente 
poluidoras e/ou utilizadoras de Recursos ambientais – CTF/APP – IBAMA. Prazo: 
Anualmente; 
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VII. Apresentar ao DEMARH(*), o Cadastro Estadual de Atividades Potencialmente 
Degradadoras ou Utilizadoras de recursos Ambientais (CEAPD) – INEMA. Prazo: 
Anualmente; 

VIII. Apresentar ao DEMARH(*), os manifestos e ou certificados dos resíduos coletados (Classe I 
e II), bem como, a licença ambiental das empresas responsáveis pela coleta. Prazo: 
Anualmente; 

IX. Fica expressamente proibido o despejo de efluente contaminado com óleo ou outros 
produtos químicos, sem tratamento prévio, na rede coletora de esgoto, na rede pluvial ou 
em corpos hídricos. 

X. Apresentar ao DEMARH(*), a planilha contemplando quantidade e local de destinação de 
resíduos gerados, inclusive perigosos contaminados com óleo ou graxa, com dados 
mensais. Prazo: Semestralmente; 

XI. Os resíduos sólidos recicláveis devem ser encaminhados para associações ou 
cooperativas de catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na 
área. Prazo: Imediato; 

XII. Apresentar ao DEMARH(*), o Plano de Gerenciamento de Risco – PGR, bem como 
implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas. Prazo: Anualmente; 

XIII. Apresentar ao DEMARH(*), o Plano de Controle Médico da Saúde Ocupacional – PCMSO 
atualizado, (NR-7, Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego), bem como 
implementar as medidas de prevenção e controle neles sugeridas. Prazo: Anualmente; 

XIV. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a 
todos os trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem 
como apresentar ao DEMARH(*) notas fiscais de compra de EPI’s e ficha de entrega aos 
funcionários. Prazo: Anualmente; 

XV. Apresentar ao DEMARH(*), as evidências dos treinamentos referentes ao uso e 
conservação dos Equipamentos de Proteção individual (EPI’s), disposição dos resíduos 
sólidos (Classe I e II), prevenção e combate a incêndio e prevenção de acidentes de 
trabalho. Prazo: 90 dias; 

XVI. Manter as canaletas de drenagem da ilha de abastecimento de combustíveis 
permanentemente desprovidas de lixo e areia.  

XVII. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como 
promover a remediação de toda área atingida; 

XVIII. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de 
detecção e proteção contra vazamentos, derramamentos, transbordamentos, corrosão em 
tanques subterrâneos e tubulações, sistemas de recuperação de vapores e respiros dos 
tanques subterrâneos; 

XIX. Apresentar ao DEMARH(*), nota fiscal de compra com o respectivo certificado de 
estanqueidade dos tanques de combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 
aprovada pela Resolução CEPRAM 3656/2006. Prazo: antes do início das operações; 

XX. Apresentar ao DEMARH(*), o atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros do 
projeto de combate a incêndio e pânico. Prazo: Antes do início das operações; 

XXI. Apresentar ao DEMARH(*), o cadastro atualizado junto ao INEMA - Instituto do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos do transportador do combustível comercializado no posto. 
Prazo: Anualmente;   

XXII. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato 
comunicado ao DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos 
decorrentes da recuperação dos recursos naturais atingidos e de outros danos. 

XXIII. Fica condicionado o inicio das operações a uma nova vistoria com todos os equipamentos 

instalados e aprovados pelo corpo de bombeiros. 

 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como 
copias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam 
mantidos disponíveis a fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos demais 
Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
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Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como á inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo 
todas as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, 
nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 03 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 
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nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 03 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 
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PORTARIA Nº 021 DE 08 DE JUNHO DE 2022. 

 
 

“Concede a Dispensa do Licenciamento Ambiental 
Municipal válida por dois anos, a Leila Aparecida Rego 
Oliveira.”. 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 
BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, “Art. 1º - 
Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento das atividades e 
empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 4.327 de 31 de outubro de 
2013 e conforme anexo único da referida resolução. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, 
artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, 
que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 
11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, da 
Lei Municipal 1.107 de 19 de Abril de 2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade com a 
legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no processo 
SEMA/DEMARH/TEC/2022/025. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Dispensa do Licenciamento Ambiental Municipal - DLA-008/2022, válida por 02 (dois) 

anos a LEILA APARECIDA REGO OLIVEIRA, com nome fantasia G’CHEF LINGUIÇAS GOUMERT, 

inscrita com o CNPJ nº 34.353.427/0001-95, Rua Dr. José Francisco M. Nunes, nº. 94A, Beija Flor, 

Guanambi-Bahia, CEP 46.430-000, para a atividade de Fabricação de produtos de carne, mediante o 

cumprimento da Legislação vigente e dos condicionantes constantes na referida licença. 
 

I. Apresentar ao DEMARH* Certificado atualizado de órgão de Inspeção Sanitária Municipal, Estadual ou Federal. Prazo: 
anualmente; 

II. Fornecer aos funcionários EPI (equipamento de proteção individual) adequado e compatível com o exercício de suas 
funções e fiscalizar o seu devido uso, conforme estabelecido na NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

III. Promover ações de educação ambiental junto aos funcionários da empresa com respeito à disposição dos resíduos 
sólidos, disposição dos efluentes líquidos domésticos, emissões de ruídos e de poeira, prevenção de incêndio, prevenção 
de acidentes de trabalho e uso obrigatório dos EPI´s.  

IV. Praticar a coleta seletiva e encaminhar os resíduos recicláveis para associações ou cooperativas de catadores de 
resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área; 

 
 
Art. 2º Estabelecer que esta Dispensa, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos 
demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem como a 
inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas as informações 
do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos termos do Art. 11 da 
Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, EM 27 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 

__________________________________ 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 
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PORTARIA Nº 021 DE 08 DE JUNHO DE 2022. 

 
 

“Concede a Dispensa do Licenciamento Ambiental 
Municipal válida por dois anos, a Leila Aparecida Rego 
Oliveira.”. 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 
BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, “Art. 1º - 
Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento das atividades e 
empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 4.327 de 31 de outubro de 
2013 e conforme anexo único da referida resolução. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, 
artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, 
que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 
11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, da 
Lei Municipal 1.107 de 19 de Abril de 2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade com a 
legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no processo 
SEMA/DEMARH/TEC/2022/025. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Dispensa do Licenciamento Ambiental Municipal - DLA-008/2022, válida por 02 (dois) 

anos a LEILA APARECIDA REGO OLIVEIRA, com nome fantasia G’CHEF LINGUIÇAS GOUMERT, 

inscrita com o CNPJ nº 34.353.427/0001-95, Rua Dr. José Francisco M. Nunes, nº. 94A, Beija Flor, 

Guanambi-Bahia, CEP 46.430-000, para a atividade de Fabricação de produtos de carne, mediante o 

cumprimento da Legislação vigente e dos condicionantes constantes na referida licença. 
 

I. Apresentar ao DEMARH* Certificado atualizado de órgão de Inspeção Sanitária Municipal, Estadual ou Federal. Prazo: 
anualmente; 

II. Fornecer aos funcionários EPI (equipamento de proteção individual) adequado e compatível com o exercício de suas 
funções e fiscalizar o seu devido uso, conforme estabelecido na NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

III. Promover ações de educação ambiental junto aos funcionários da empresa com respeito à disposição dos resíduos 
sólidos, disposição dos efluentes líquidos domésticos, emissões de ruídos e de poeira, prevenção de incêndio, prevenção 
de acidentes de trabalho e uso obrigatório dos EPI´s.  

IV. Praticar a coleta seletiva e encaminhar os resíduos recicláveis para associações ou cooperativas de catadores de 
resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área; 

 
 
Art. 2º Estabelecer que esta Dispensa, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos 
demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem como a 
inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas as informações 
do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos termos do Art. 11 da 
Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, EM 27 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 

__________________________________ 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 
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PORTARIA Nº 022 DE 10 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

“Concede a Licença Ambiental Simplificada, válida 
por dois anos, a Boi Forte Nutrição Animal LTDA”. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, 
“Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento 
das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 
4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único da Resolução 4.579 de 06 de março de 
2018. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do 
artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento da 
Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro 
de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, da Lei Municipal nº 
1.107 de 19 de abril de 2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 

Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade 
com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no processo 
SEMA/DEMARH/TEC/022/2022, com parecer técnico favorável ao pleiteado. 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Conceder a Licença Ambiental Simplificada LS-011/2022, válida por 02 (dois) anos ao Boi 

Forte Nutrição Animal LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.569.101/0001-00, com endereço : Rodovia 

BR 030, Km 02, Bairro Industrial, Guanambi BA, CEP 46.430-000, para a atividade de Fabricação 

de Alimentos para animais, com coordenadas geográficas: 14º12’42.87” S – 42º47’11.47” O 

mediante o cumprimento da Legislação vigente e dos condicionantes: 

 

I.      Operar o empreendimento de modo que atenda a legislação pertinente à atividade, 
principalmente a Lei Federal nº 6.198 de 26 de dezembro de 1974, que dispõe sobre a 
inspeção e a fiscalização obrigatórias dos produtos destinados a alimentação animal; o 
Decreto nº 6.296 de 11 de dezembro de 2007, que aprova o regulamento da Lei 6.198 
de 26 de dezembro de 1974; a Instrução Normativa nº 04 de 23 de Fevereiro de 2007 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que a aprova o Regulamento 
Técnico sobre as condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação 
para Estabelecimentos Fabricantes de Produtos Destinados a Alimentação Animal. 
Prazo: Imediato;  

II. Apresentar ao DEMARH* Certificado atualizado de orgão de Inspeção Sanitaria 
Municipal, Estadual ou Federal. Prazo: anualmente;  

III. Apresentar ao DEMARH*: o Plano de Controle Médico da Saúde Ocupacional – 
PCMSO atualizado, (NR-7, Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego), 
bem como implementar as medidas de prevenção e controle neles sugeridas. Prazo: 
anualmente; 

IV. Fornecer aos funcionários EPI (equipamento de proteção individual) adequado e 
compatível com o exercício de suas funções e fiscalizar o seu devido uso, conforme 
estabelecido na NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego. Prazo: Imediato;  

V. Promover a coleta seletiva dos residuos solidos gerados no empreendimento. Utilizar 
vasilhames com cores diferentes para os diversos tipos de residuos. A saber: Azul: 
papel, Vermelho: plastico, Amarelo: metal e Verde: vidro; bem como, encaminhando o 
material coletado para associações ou cooperativas de catadores de residuos 
reciclaveis com licença ambiental para atuar na área. Prazo: Imediato;  
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VI. Promover ações de educação ambiental junto aos funcionários da empresa com 
respeito à disposição dos resíduos sólidos, disposição dos efluentes líquidos 
domésticos, emissões de ruídos e de poeira, prevenção de incêndio, prevenção de 
acidentes de trabalho e uso obrigatório dos EPI´s. Prazo: Imediato;  

VII. Implementar as ações sugeridas no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - 
PGRS, conforme o que consta no Art. 31 da Lei Estadual nº 10.431 de 20/12/2006. 
Prazo: Imediato;  

VIII. Prover Educação Ambiental de forma ampliada, através de veículos de comunicação e 
redes sociais da empresa. Prazo: Imediato; 

IX. Cumprir as exigências do DEMARH* - Departamento de Agricultura e Meio Ambiente, 
assim como seguir as declarações de toda a documentação apresentada ao mesmo, 
podendo sofrer penalizações e não obter a renovação do licenciamento ambiental; 

        

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como 
copias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam 
mantidos disponíveis a fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos demais 
Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 

como á inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo 
todas as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, 
nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 
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VI. Promover ações de educação ambiental junto aos funcionários da empresa com 
respeito à disposição dos resíduos sólidos, disposição dos efluentes líquidos 
domésticos, emissões de ruídos e de poeira, prevenção de incêndio, prevenção de 
acidentes de trabalho e uso obrigatório dos EPI´s. Prazo: Imediato;  

VII. Implementar as ações sugeridas no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - 
PGRS, conforme o que consta no Art. 31 da Lei Estadual nº 10.431 de 20/12/2006. 
Prazo: Imediato;  

VIII. Prover Educação Ambiental de forma ampliada, através de veículos de comunicação e 
redes sociais da empresa. Prazo: Imediato; 

IX. Cumprir as exigências do DEMARH* - Departamento de Agricultura e Meio Ambiente, 
assim como seguir as declarações de toda a documentação apresentada ao mesmo, 
podendo sofrer penalizações e não obter a renovação do licenciamento ambiental; 

        

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como 
copias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam 
mantidos disponíveis a fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos demais 
Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 

como á inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo 
todas as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, 
nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 
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PORTARIA Nº 458 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) JUAREZ SOARES FERREIRA, ocupante do cargo 
de TECNICO EM ELETÔNICA, férias a partir do dia 12/07/2022 a 10/08/2022, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 
de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 458 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) JUAREZ SOARES FERREIRA, ocupante do cargo 
de TECNICO EM ELETÔNICA, férias a partir do dia 12/07/2022 a 10/08/2022, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 
de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 459 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) ADRIANO NEVES DE ALMEIDA, ocupante do 
cargo de GUARDA NOTURNO, férias a partir do dia 10/07/2022 a 08/08/2022, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 
de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 459 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) ADRIANO NEVES DE ALMEIDA, ocupante do 
cargo de GUARDA NOTURNO, férias a partir do dia 10/07/2022 a 08/08/2022, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 
de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 460 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) EVA LAURINDA COSTA PEREIRA SANTOS, 
ocupante do cargo de DIVISÃO DE LIQUIDAÇÃO, férias a partir do dia 30/06/2022 a 
20/07/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 460 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) EVA LAURINDA COSTA PEREIRA SANTOS, 
ocupante do cargo de DIVISÃO DE LIQUIDAÇÃO, férias a partir do dia 30/06/2022 a 
20/07/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 461 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) FERNANDA FERREIRA FERNANDES, ocupante 
do cargo de DIRETORA, férias a partir do dia 18/07/2022 a 17/08/2022, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 461 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) FERNANDA FERREIRA FERNANDES, ocupante 
do cargo de DIRETORA, férias a partir do dia 18/07/2022 a 17/08/2022, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 462 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) ANDRESSA DE ARAÚJO PAES CASTRO, 
ocupante do cargo de TRADUTORA DE INTERPRETE DE LIBRAS, férias a partir do 
dia 15/07/2022 a 13/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o 
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 462 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) ANDRESSA DE ARAÚJO PAES CASTRO, 
ocupante do cargo de TRADUTORA DE INTERPRETE DE LIBRAS, férias a partir do 
dia 15/07/2022 a 13/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o 
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:33 horas do dia 10/06/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FB50-079A-2E7E-C550-A330 ou utilize o código QR.

22
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2022 • ANO XIV | N º 2666 PORTARIAS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 463 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) FIDEL MOTA DA SILVA, ocupante do cargo de 
SUBCOORD. DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDO, 
férias a partir do dia 20/07/2022 a 18/08/2022, referente ao período aquisitivo de 
2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 463 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) FIDEL MOTA DA SILVA, ocupante do cargo de 
SUBCOORD. DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDO, 
férias a partir do dia 20/07/2022 a 18/08/2022, referente ao período aquisitivo de 
2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 464 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MARIA DA CONCEIÇÃO PINTO PEREIRA 
BOTELHO, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS, férias a partir do 
dia 22/07/2022 a 21/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o 
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 464 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MARIA DA CONCEIÇÃO PINTO PEREIRA 
BOTELHO, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS, férias a partir do 
dia 22/07/2022 a 21/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o 
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 465 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MARINALVA PEREIRA DE CASTRO, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS, férias a partir do dia 11/07/2022 a 
09/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 465 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MARINALVA PEREIRA DE CASTRO, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS, férias a partir do dia 11/07/2022 a 
09/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 466 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MÔNICA ROSA RODRIGUES SANTOS ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS, férias a partir do dia 18/07/2022 a 
16/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 466 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MÔNICA ROSA RODRIGUES SANTOS ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS, férias a partir do dia 18/07/2022 a 
16/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 467 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) ROSÂNGELA DE SOUZA SILVA, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS, férias a partir do dia 18/07/2022 a 
16/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 467 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) ROSÂNGELA DE SOUZA SILVA, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SEVIÇOS GERAIS, férias a partir do dia 18/07/2022 a 
16/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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PORTARIA Nº 468 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) BELARMINO SILVA PEREIRA, ocupante do cargo 
de AGENTE DE SAÚDE, férias a partir do dia 18/07/2022 a 16/08/2022, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 468 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) BELARMINO SILVA PEREIRA, ocupante do cargo 
de AGENTE DE SAÚDE, férias a partir do dia 18/07/2022 a 16/08/2022, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 469 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MAIONE VIEIRA TEIXEIRA SOUZA, ocupante do 
cargo de DIRETORA, férias a partir do dia 15/07/2022 a 13/08/2022, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 469 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MAIONE VIEIRA TEIXEIRA SOUZA, ocupante do 
cargo de DIRETORA, férias a partir do dia 15/07/2022 a 13/08/2022, referente ao 
período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 470 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) EDILEUZA SANTOS OLIVEIRA, ocupante do 
cargo de AGENTE DE SAÚDE, férias a partir do dia 22/07/2022 a 20/08/2022, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 
de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 470 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) EDILEUZA SANTOS OLIVEIRA, ocupante do 
cargo de AGENTE DE SAÚDE, férias a partir do dia 22/07/2022 a 20/08/2022, referente 
ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 
de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 471 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) LEIDIMAR MOREIRA CARVALHO, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV, férias a partir do dia 20/07/2022 a 
08/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 471 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) LEIDIMAR MOREIRA CARVALHO, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV, férias a partir do dia 20/07/2022 a 
08/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 472 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) CELIA GOMES DA SILVA BOA SORTE, ocupante 
do cargo de TÉCNICA EM ANÁLISES CLINICA, férias a partir do dia 01/08/2022 a 
30/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 472 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) CELIA GOMES DA SILVA BOA SORTE, ocupante 
do cargo de TÉCNICA EM ANÁLISES CLINICA, férias a partir do dia 01/08/2022 a 
30/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 473 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) FARLEY PABLO TEIXEIRA MARTINS, ocupante 
do cargo de ODONTÓLOGO, férias a partir do dia 22/07/2022 a 20/08/2022, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 
de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 473 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) FARLEY PABLO TEIXEIRA MARTINS, ocupante 
do cargo de ODONTÓLOGO, férias a partir do dia 22/07/2022 a 20/08/2022, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 
de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 474 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MARIA LÚCIA CEZAR DE CARVALHO 
FERREIRA, ocupante do cargo de DIRETORA, férias a partir do dia 01/08/2022 a 
30/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 474 DE 09 DE JUNHO DE 2022 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder ao (à) servidor (a) MARIA LÚCIA CEZAR DE CARVALHO 
FERREIRA, ocupante do cargo de DIRETORA, férias a partir do dia 01/08/2022 a 
30/08/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 09 DE JUNHO DE 2022.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

DISPENSA Nº 047-22DP-PMG 
CONTRATO Nº 122-22DP-PMG 

 
ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de serviços 

RESUMO DO OBJETO 
“Contratação de empresa visando aquisição de fraldas descartáveis para 
atender as demandas das Creches da Rede Municipal de Educação de 
Guanambi-BA”. 

CRÉDITO DA DESPESA 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.002.2028 – Gestão das ações do dos recursos do 
FNDE.  
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.002.2058 – Gestão das ações das Creches.  
ELEMENTO:  
339030 – Material de consumo.    

BASE LEGAL Fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93  

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

O valor do presente contrato é de R$ 16.959,45 (dezesseis mil novecentos e 
cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), sendo que o contratante se 
compromete a pagar após a aquisição dos serviços/produtos de acordo com o Termo 
de Referência.  

DATA DO CONTRATO 10 de junho de 2022 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

Até 10 de setembro de 2022 

ASSINA PELA 
CONTRATANTE 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

ASSINA PELA 
CONTRATADA 

SUPERMERCADOS LEIMAR LTDA inscrita no CNPJ nº 13.384.771/0001-71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047-22DP-PMG 
 

 

O Prefeito do Município de Guanambi, NILO AUGUSTO MORAES COELHO, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica o procedimento de 
contratação direta por Dispensa de licitação, embasado no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e, 
concordando com o pronunciamento Jurídico, referente à Dispensa de Licitação cujo objeto é a 
“Contratação de empresa visando aquisição de fraldas descartáveis para atender as demandas das 
Creches da Rede Municipal de Educação de Guanambi-BA”, perante a empresa SUPERMERCADOS 
LEIMAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 13.384.771/0001-71,  situada à 
Rua Osvaldo Aranha, nº 64, bairro Vila Nova, na cidade de Guanambi-BA, CEP: 46.430-000, totalizando o 
valor de R$ 16.959,45  (dezesseis mil novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). 

 

 
 

Guanambi-Bahia, 10 de junho de 2022. 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047-22DP-PMG 
 

 

O Prefeito do Município de Guanambi, NILO AUGUSTO MORAES COELHO, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica o procedimento de 
contratação direta por Dispensa de licitação, embasado no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e, 
concordando com o pronunciamento Jurídico, referente à Dispensa de Licitação cujo objeto é a 
“Contratação de empresa visando aquisição de fraldas descartáveis para atender as demandas das 
Creches da Rede Municipal de Educação de Guanambi-BA”, perante a empresa SUPERMERCADOS 
LEIMAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 13.384.771/0001-71,  situada à 
Rua Osvaldo Aranha, nº 64, bairro Vila Nova, na cidade de Guanambi-BA, CEP: 46.430-000, totalizando o 
valor de R$ 16.959,45  (dezesseis mil novecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). 

 

 
 

Guanambi-Bahia, 10 de junho de 2022. 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) Júlia Lima do Nascimento Santana 

Função  Servente 

Local Escola Municipal De Educação Infantil Edite Maria Lima Ramos 

Vigência  17.02.2022 a 31.12.2022 

Rescisão  01.06.2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) Júlia Lima do Nascimento Santana 

Função  Servente 

Local Escola Municipal De Educação Infantil Edite Maria Lima Ramos 

Vigência  17.02.2022 a 31.12.2022 

Rescisão  01.06.2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 
 
 
 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) Lucimeire Santos De Jesus 

Função  Professora 

Local Escola Municipal Eudite Donato Vasconcelos 

Vigência  03.01.2022 A 31.12.2022 

Rescisão  03.06.2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 
 
 
 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) Lucimeire Santos De Jesus 

Função  Professora 

Local Escola Municipal Eudite Donato Vasconcelos 

Vigência  03.01.2022 A 31.12.2022 

Rescisão  03.06.2022 
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TERMO ADITIVO 

Contratado AUGUSTO FERNANDES 

Função PEDREIRO  

Local Secretaria de Planejamento 

Cláusulas Alteradas 
CLÁUSULA 6° - Duração do Contrato: O presente Contrato 

vigorará de 13/06/2022 a 10/09/2022. 

Data De Assinatura Deste 

Aditivo 
01.06.2022 

 

TERMO ADITIVO 

Contratado AUGUSTO FERNANDES 

Função PEDREIRO  

Local Secretaria de Planejamento 

Cláusulas Alteradas 
CLÁUSULA 6° - Duração do Contrato: O presente Contrato 

vigorará de 13/06/2022 a 10/09/2022. 

Data De Assinatura Deste 

Aditivo 
01.06.2022 
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TERMO ADITIVO 

Contratado CARLOS ANDRÉ DE SOUZA ARAÚJO 

Função ELETRICISTA 

Local Secretaria de Planejamento 

Cláusulas Alteradas 
CLÁUSULA 6° - Duração do Contrato: O presente Contrato 

vigorará de 13/06/2022 a 10/09/2022. 

Data De Assinatura Deste 

Aditivo 
01.06.2022 

 

TERMO ADITIVO 

Contratado CARLOS ANDRÉ DE SOUZA ARAÚJO 

Função ELETRICISTA 

Local Secretaria de Planejamento 

Cláusulas Alteradas 
CLÁUSULA 6° - Duração do Contrato: O presente Contrato 

vigorará de 13/06/2022 a 10/09/2022. 

Data De Assinatura Deste 

Aditivo 
01.06.2022 
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TERMO ADITIVO 

Contratado IGOR DE ASSIS COTRIM SILVA 

Função AJUDANTE DE PEDREIRO 

Local Secretaria de Planejamento 

Cláusulas Alteradas 
CLÁUSULA 6° - Duração do Contrato: O presente Contrato 

vigorará de 13/06/2022 a 10/09/2022. 

Data De Assinatura Deste 

Aditivo 
01.06.2022 

 

TERMO ADITIVO 

Contratado IGOR DE ASSIS COTRIM SILVA 

Função AJUDANTE DE PEDREIRO 

Local Secretaria de Planejamento 

Cláusulas Alteradas 
CLÁUSULA 6° - Duração do Contrato: O presente Contrato 

vigorará de 13/06/2022 a 10/09/2022. 

Data De Assinatura Deste 

Aditivo 
01.06.2022 
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TERMO ADITIVO 

Contratado MARCELO BALLERONI 

Função PINTOR 

Local Secretaria de Planejamento 

Cláusulas Alteradas 
CLÁUSULA 6° - Duração do Contrato: O presente Contrato 

vigorará de 13/06/2022 a 10/09/2022. 

Data De Assinatura Deste 

Aditivo 
01.06.2022 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/FB50-079A-2E7E-C550-A330 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: FB50-079A-2E7E-C550-A330

Hash do Documento
861449a6f54973e943765df3fcc3d645e3edc380222b74bda5f867c22acf8287

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 10/06/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 10/06/2022 17:33 UTC-03:00
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